
Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 4 de outubro de 2023  |  Ano IX - Edição nº 01528 | Caderno 1

Decreto

 

DECRETO Nº 2954, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

EXONERA, A PEDIDO, JAIR MANOEL PORFIRIO 

DE OLIVEIRA DO CARGO DE COORDENADOR 

DE LICITAÇÃO - SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, conforme competência prevista no art. 92, inciso I, da 

Lei Orgânica Municipal (LOM), 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonera, a pedido, JAIR MANOEL PORFIRIO DE OLIVEIRA do 

cargo de Coordenador de Licitação - Saúde, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde 

do Município de João Dourado – Bahia. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 

efeitos à data do dia 30 de setembro de 2023 

Publique-se. 

João Dourado  Bahia, em 03 de outubro de 2023. 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 002
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DECRETO Nº 2955, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

 

 

NOMEIA EVERTON ARAÚJO OLIVEIRA PARA O 

CARGO DE COORDENADOR DE LICITAÇÃO - 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO - 

BAHIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, conforme competência prevista no art. 92, inciso I, da 

Lei Orgânica Municipal (LOM), 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º - Nomeia EVERTON ARAÚJO OLIVEIRA para o cargo de 

COORDENADOR DE LICITAÇÃO - SAÚDE, vinculado à Secretaria Municipal de 

Saúde do Município de João Dourado – Bahia. 

 

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo os 

efeitos à data do dia 02 de outubro de 2023. 

 

 Publique-se. 

 

João Dourado – Bahia, em 03 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 2956, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023. 

EXONERA, A PEDIDO, MARIA IDALCI 

AMARANTE MOITINHO DOURADO DO CARGO 

DE PROFESSORA NIVEL II DO MUNICÍPIO DE 

JOÃO DOURADO - BAHIA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais, conforme competência prevista no art. 92, inciso I, da 

Lei Orgânica Municipal (LOM), 

DECRETA: 

Art. 1º - Exonera, a pedido, MARIA IDALCI AMARANTE MOITINHO 

DOURADO do cargo de Professora Nivel II, vinculada à Secretaria Municipal de 

Educação do Município de João Dourado – Bahia. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Publique-se. 

                                                         João Dourado – Bahia, em 04 de outubro de 2023. 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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